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FUNDEB: DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS 

 INTRAESTADUAL 

 Redistribuição de recursos Estaduais e Municipais no âmbito 

dos 27 Fundos, proporcionalmente às matrículas; 

 Considera recursos do Fundeb (63% do total); 

 Resulta no VAAF Estadual; 

 COMPLEMENTAÇÃO-VAAF (10%) 

 Recursos da União aos Estados com menor VAAF; 

 Resulta no VAAF-MIN; 

 COMPLEMENTAÇÃO-VAAT (10,5% em 2026) 

 Considera disponibilidades totais (VAAT); 

 Recursos da União às redes estaduais e municipais com 

menor VAAT; 

 Resulta no VAAT-MIN; 
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LEI DE REGULAMENTAÇÃO DO FUNDEB  

(Lei nº 14.113/2020) 

 Além das diferenças e as ponderações entre etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento, a distribuição de recursos dar-se-á em 

função do número de alunos matriculados nas respectivas 

redes de educação básica pública presencial, observadas as 

diferenças e as ponderações relativas ao indicador de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação de cada 

ente federado (art. 10 c/c art. 7º). 

 O indicador de disponibilidade de recursos será calculado com 

base no valor anual total por aluno (VAAT) (art. 10, §1º, II). 
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INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 

FINALIDADES 

 COMPLEMENTAÇÃO-VAAT 

 Valor Aluno-Ano Total (VAAT): equalização dos mínimos de 

aplicação segundo efetiva capacidade de financiamento 

das redes de ensino; 

 INTRAESTADUAL e COMPLEMENTAÇÃO-VAAF (fdk) 

 Na distribuição de recursos do Fundeb, ponderar segundo 

disponibilidades totais de cada rede de ensino; ou 

 Considerar receitas não integrantes dos Fundos (receitas 

próprias de municípios e 5% das aplicações em MDE) na 

distribuição de recursos; 
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BASE DE DADOS PARA DEFINIÇÃO DO fdk 

Art. 16.  O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro 

de cada exercício, para vigência no exercício subsequente: os 

valores anuais totais por aluno (VAAT) no âmbito das redes de 

ensino, nos termos do § 3º do art. 13 desta Lei, anteriormente à 

complementação-VAAT (art. 16-V); 

 Distribuição da complementação-VAAT em 2021 

 VAAT 2021: apurado com receitas realizadas em 2019; 

 Portaria Interministerial MEC/ME nº 4, de 29/06/2021, 

estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundeb 

para o exercício de 2021, na modalidade VAAT; 

 VAAT-MIN 2021: R$ 4.822 para 1.374 Municípios de 24 

Estados 
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FUNDEB 2021: VAAT MIN e MAX, antes da COMPLEM-VAAT 
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UTILIZAÇÃO DO INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE 

RECURSOS (fdk) 

 A complementação-VAAT equaliza os mínimos de aplicação por 

meio de acréscimos às redes de maior vulnerabilidade; 

 A utilização do fdk eleva o efeito redistributivo da distribuição 

intraestadual e da complementação-VAAT: retira recursos das 

redes de ensino com maior VAAT; 

 Com uma melhor equalização das transferências anteriores, 

melhora-se a eficiência da complementação-VAAT, 

elevando-se o VAAT-MIN, com maior número de redes de 

ensino beneficiadas; 
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PROPOSTA DE METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 

INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (fdk) 

 Estudo Conjunto. Novo Fundeb: Efeito Redistributivo, 

Possibilidades para as Novas Ponderações, Proposta de 

Indicador de Disponibilidade de Recursos e Considerações 

sobre o Custo-Aluno Qualidade. Outubro de 2020.  

 CAPUZZO, Alisson; TANNO, Claudio e SENA, Paulo; 

 Dados de receitas de 2015; 
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VALOR ALUNO-ANO FUNDEB 

𝑉𝐴𝐴𝐹 = 𝒇𝒅𝒌 𝑥 
𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎𝑠 𝑖𝑛𝑡𝑒𝑔𝑟𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠 + 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑎çã𝑜

𝑀𝑎𝑡𝑟í𝑐𝑢𝑙𝑎𝑠 𝑝𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎𝑑𝑎𝑠
 

 Distribuição intraestadual; 
 Complementação-VAAF; 

VALOR ALUNO-ANO TOTAL 

𝑉𝐴𝐴𝑇 =
𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎𝑠 𝑖𝑛𝑡𝑒𝑔𝑟𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠 + 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑎çã𝑜 + 𝑫𝒆𝒎𝒂𝒊𝒔 𝒓𝒆𝒄𝒆𝒊𝒕𝒂𝒔

𝑀𝑎𝑡𝑟í𝑐𝑢𝑙𝑎𝑠 𝑝𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎𝑑𝑎𝑠
 

 Complementação-VAAT; 
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INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 

 Premissas 

 Distribuição intraestadual: permitir comparabilidade entre 

redes de ensino do mesmo Estado; 

 Complementação-VAAF: permitir comparabilidade entre 

Estados (indicador nacional); 

𝑓𝑑𝑘0 =
𝑉𝐴𝐴𝑇𝑘0

𝑉𝐴𝐴𝑇𝑀𝑑
 

CÁLCULO DAS MATRÍCULAS PONDERADAS 

𝑁𝑃𝑘 =
1

𝑓𝑑𝑘0
∑ ∅𝑗𝑁𝑗𝑘 

∅𝑗𝑁𝑗𝑘: matrículas e fatores de ponderação de etapas, modalidades, duração da 

jornada e tipos de estabelecimento; 
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AC - SIMULAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE fdk: REDISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS (R$) 

 

UF Municípios

 Fundeb

total

s/ fdk 

var

 Receita

total

s/fdk 

var fdk
 recursos

redistribuídos 

AC RIO BRANCO    69.451.353 -19,9%  123.541.663 -11,2%      1,17455 -13.795.429 

AC GOVERNO DO ESTADO AC  503.347.811 -6,2%  765.115.872 -4,1%      1,00368 -31.314.582 

AC XAPURI      3.909.303 1,1%      5.509.585 0,8%      0,93059              44.756 

AC PORTO ACRE      6.106.471 15,4%      7.546.144 12,4%      0,81597            937.522 

AC EPITACIOLANDIA      6.746.500 15,5%      8.323.873 12,6%      0,81468         1.048.121 

AC CRUZEIRO DO SUL    34.589.069 15,6%    42.659.612 12,6%      0,81436         5.389.226 

AC PLACIDO DE CASTRO      8.401.102 16,0%    10.322.992 13,0%      0,81135         1.344.987 

AC BRASILEIA    11.035.928 17,5%    13.391.342 14,4%      0,80122         1.928.610 

AC MANOEL URBANO      5.923.707 17,7%      7.172.838 14,6%      0,79953         1.049.934 

AC ACRELANDIA      7.598.203 20,0%      9.029.056 16,8%      0,78464         1.516.507 

AC SENA MADUREIRA    19.470.663 20,2%    23.097.570 17,0%      0,78329         3.926.253 

AC FEIJO    14.881.114 20,2%    17.641.720 17,1%      0,78279         3.012.307 

AC CAPIXABA      6.824.071 20,9%      8.047.340 17,7%      0,77866         1.424.869 

AC MANCIO LIMA    11.940.299 22,2%    13.930.770 19,0%      0,77037         2.648.472 

AC TARAUACA    24.991.633 22,2%    29.143.853 19,1%      0,77000         5.557.980 

AC SANTA ROSA DO PURUS      7.218.078 23,2%      8.352.483 20,0%      0,76407         1.673.748 

AC PORTO WALTER    10.071.734 24,4%    11.538.123 21,3%      0,75643         2.460.738 

AC RODRIGUES ALVES    15.154.043 25,0%    17.282.782 21,9%      0,75305         3.787.126 

AC JORDAO      9.132.155 25,1%    10.402.658 22,1%      0,75216         2.295.725 

AC MARECHAL THAUMATURGO    18.484.715 27,4%    20.684.152 24,5%      0,73886         5.063.132 
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fdk: AJUSTE DE VALORES 

 Variável de ajuste: limitação da perda máxima de receitas 
totais, por rede de ensino; ou redução máxima de VAAT antes 
da complementação-VAAT; 

 

 situação 
 fdk

MIN 

 fdk

Med 

 fdk

MAX 
 MAX/MIN 

fdk0  0,6775  1,0000  4,5009      6,6434 17,9% RECIFE-PE

fdk-10%  0,8726  1,0000  2,3823      2,7301 10,0% UNIÃO DA SERRA - RS

perda máxima
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DEMONSTRATIVOS ANEXOS 
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fdk: VARIÁVEL DE AJUSTE 

 fdk0MAX/fdk0MIN = 6,64 

 PERDA MÁXIMA = 17,9% 

 fdkMAX/fdkMIN = 2,73 

 PERDA MÁXIMA = 10% 
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